
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ

Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22

Praça do Rosário n°. 268, Bairro Rosário, CEP 35.610-000

LEI COMPLEMENTAR N° 48/2014

Dispõe sobre a organizaçãoe a estrutura da
administração pública do Poder Executivo
Municipal.

A CâmaraMunicipal de Dores do Indaiá-MG, por seusrepresentanteslegais aprova, e
eu,Prefeito Municipal, sanciono, a seguinteLei:

Capítulo I

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO PODER EXECUTIVO

Art. 10 Esta Lei Complementar dispõe sobre a estrutura organizacional da Prefeitura

Municipal de Dores do Indaiá, denomina as SecretariasMunicipais que menciona, define as

atribuições e competênciasdos órgãosde assessoramentoda administração direta, asregrasda

estrutura regimental, os princípios gerais de delegação de competências, as atribuições

específicase comuns dos SecretáriosMunicipais e o quadro geral de cargos em comissãoe

das funções gratificadas, com a identificação do número de cargos, remunerações,
organogramageral e respectivas funções.

Parágrafo único. A ação organizativa do Poder Executivo será norteada pelos
seguintesprincípios e diretrizes:

I - legalidade, impessoalidade,moralidade, publicidade, transparência,economicidade,

prevalência do interessepúblico, eficácia 'e eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição
Federalde 1988;

II - renovação e modernização da gestão municipal, a fim de promover o

aperfeiçoamento permanente da qualidade das práticas de trabalho do Poder Público

Municipal, que garantaao conjunto da sociedadeo enfrentamentooportuno de seusproblemas

e necessidades,o aproveitamento das potencialidades do Município e o acessoequânime a

todos os serviçospúblicos, semprecom aprevalência do interessepúblico;

III - humanizaçãoda gestãopública, de forma a tomar o cidadão dorensee seunúcleo

familiar o centro das políticas, programas, projetos e serviços promovidos e prestadospelo

Poder Público Municipal, de maneira que o respeito e o compromisso com esses e a

resolutividade nos serviços públicos tomem-se objetivos primordiais de cada um dos órgãO~I~

deassessoramentoque compõem a estruturaorganizativa da Prefeitura; ~
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IV - a transparênciana Administração Pública, conduzindode forma responsávela

gestãoinstitucional, garantindoa integridade,a responsabilidadee a éticanasdecisões,atose

açõesrealizadaspelo PoderPúblicoMunicipal, prezando-sepeladisponibilidadee veracidade

dasinformaçõesprestadasà população,na formadaLei;

V - a participaçãosocial na gestão,de forma que valorize a articulaçãodireta com as

propostasoriundasda sociedadeem geral, destacandoo envolvimento comunitário no que

tange a proposiçãoe avaliaçãode açõesgovernamentais,bem como ao controle social da

gestãopública municipal, atravésde mecanismose açõespúblicasqueaproximemo cidadão

daAdministraçãoPública;

VI - a inclusão social, direcionando o conjunto da gestãopública municipal na

promoçãodeum nível de vida digna atravésdo acessoequânimedapopulaçãoexcluídae em

situação de risco social aos serviços sociais básicos e na participação democráticanas

decisõesdeGoverno;

VII - o planejamentoarticuladoe integrado,entre os órgãosde assessoramento,das

ações governamentais,orientando a gestão pública municipal no alcance de resultados

previamenteformuladose definidosnosplanos,programaseprojetosinstitucionais;

VIII - descentralizaçãona gestãopública, permitindo a distribuição de funções e

competênciasem diferentesníveis hierárquicosda estruturado PoderPúblico Municipal, a

fim de que cada um dos órgãosde assessoramentodo Chefe do Poder Executivo possa

realizarsuagestãocomceleridade,eficiênciae eficácia;

IX - desburocratização,a fim de que a AdministraçãoPúblicaMunicipal procurede

forma permanentea simplificação de procedimentose formalidadesna prestaçãode seus

serviços essenciais,assegurandoa qualidade e o pronto atendimentoàs necessidadese

demandasdapopulação;

X - controle na gestão pública, que possibilite que cada uma das unidades

organizativasmunicipais seja responsávelpelo monitoramentoe avaliaçãoda evoluçãode

seusplanos, programase projetos institucionais, a fim de poderemprestar contas à alta

direçãodoPoderPúblicoMunicipal e à sociedadeemgeral;

XI - responsabilidadee compromissolegal de cadaum dos titulares dos órgãosde

assessoramentodo Chefe do PoderExecutivo Municipal, de forma que os agentespolíticos

ordenemasdespesasdasSecretarias,promovendoa administraçãoe gestãoresponsáveisdas

contrataçõesadministrativas,tudoparabuscaraexcelênciano tratocomacoisapública.

Art. 2° O PoderExecutivo do Município de Doresdo Indaiá é exercidopelo Prefeito

Municipal, auxiliadopelosSecretáriosMunicipais. %-
Parágrafoúnico. O Prefeito e os SecretáriosMunicipais exercemas'suasatribuiç~

constitucionaispor meio dos órgãose dasentidadesque compõema AdministraçãoPública

do PoderExecutivo.
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Art. 3°No âmbito da Administração direta, os atos de gestãorelativos à implementação

das políticas públicas setoriais são de competência das respectivas SecretariasMunicipais,

observadosos parâmetros e as diretrizes governamentais e os critérios técnico-institucionais

de cadapolítica.

Art. 4° Para a consecução dos objetivos de que trata o art. 3°, o Poder Executivo

adotaráa gestãopara resultados, consubstanciadano conjunto de açõesfuncionais e temáticas

integradasde forma multissetorial e estratégica.

Art. 5° A gestãopara resultadospautar-se-ápelas seguintesdiretrizes:

I - alocação de recursos financeiros com ênfase nas prioridades estratégicas da

Administração Municipal, observadoo Plano Plurianual deAção Governamental - PPAG;

U - gestão de recursos humanos orientada pela lógica de formação, capacitação,

qualificação e avaliação permanentes;

Ill - gestão orientada para integração das ações e potencialização de resultados,

racionalização de tempo de resolução e ampliação da abrangênciae qualidade de atendimento

da rede de serviçospúblicos do Município;

IV - gestão de resultados com base em indicadores qualitativos e quantitativos, com

ênfasenos impactos sociais dasações.

Capítulo II

DA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO

Art. 6° A Administração Pública do Poder Executivo tem a seguinte estrutura

orgânica:

I - Administração Direta:

a) SecretariasMunicipais e Subsecretarias;

b) Procuradoria Municipal;

c) Controle Interno

d) ÓrgãosColegiados;

II - Administração Indireta:

a) Autarquias;

b) demaisentidadesde direito privado sob o controle direto ou indireto do Município.

Parágrafo único. O inciso li a que se refere o caput deste artigo é regulamentadopor

lei específica.
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Art. 7° Os órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo

relacionam-sepor subordinaçãoou vinculação.

§ 1° Paraefeitos destaLei, entende-sepor:

I - subordinação: relação hierárquica direta de Secretarias, Subsecretariase órgãos

autônomos com o Prefeito Municipal, bem como das unidades administrativas com os

titulares dosórgãose dasentidadesaque sesubordinam; e

II - vinculação: relação de entidade da Administração indireta com a Secretaria

Municipal responsávelpela formulação daspolíticas públicas de sua área de atuação,para a

integraçãode objetivos, metase resultados.

§ 2° Em decorrência da vinculação a que se refere o inciso II desteartigo, compete às

SecretariasMunicipais exercer a supervisão das atividades das entidades a elas vinculadas,

observadaanaturezado vínculo.

§ 3° Os órgãos colegiados (Conselhos Municipais), no exercício de suas atribuições

legais, atuarão de forma integrada com a Secretaria Municipal a que se subordina e se

sujeitarão àsdiretrizes daspolíticas públicas estabelecidasnas legislações municipal, estadual

e federal.

Art. 8° As SecretariasMunicipais são organizadas considerando a seguinte estrutura

orgânica:

1 - Secretaria;

1.1 - Subsecretaria;

1.1.1- Departamento.

Art. 9° A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá,

compreende:

ADMNISTRAÇÃO DIRETA:

1 - Secretariade GestãoMunicipal:

1.1 - Chefe de Gabinete;

1.1.2 - Secretária.

1.2 - AssessoriadeComunicação;

1.2.1 - Departamentode Comunicação.

1.3 - Departamentode Convênios e Prestaçãode Contas;

1.4 - Gestor deMateriais;

1.5 - Gestor deCompras;

1.6 - AssessoriadeProjetos;
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1.7 - Assessoriade Convênios eAções Estratégicas;

1.8 - Departamentode Licitação e Contratos;

1.9 - Departamentode Compras.

2 - Advocacia Geral:

2.1 - Advogado Geral I;

2.1.1 - AssessoriaJurídica.

3 - Controle Interno.

4 - SecretariaMunicipal de Saúde:

4.1 - SubsecretariadeAtenção Primária;

4.2 - Coordenadoria deTratamento Fora do Domicílio;

4.3 - Subsecretariade Vigilância Epidemiológica;

4.3.1 - Coordenadoriade Vigilância Sanitária;

4.3.2 - Departamentode Controle de Vetores.

5 - SecretariaMunicipal deEducação:

5.1 - SubsecretariadeEducação;

5.1.1 - Coordenadoria deMerenda Escolar;

5.2 - EscolasMunicipais;

5.3 - CrechesePré-escola.

6 - SecretariaMunicipal de Transportes,Obras, Serviços Públicos eMeio Ambiente:

6.1 - Coordenadoria de Transportes,Obrase Serviços Públicos;

6.1.1 - DepartamentoLimpeza Pública e Vias Urbanas;

6.1.2 - DepartamentodeUsina de Reciclagem e Compostagemde Lixo;

6.1.3 - DepartamentodeManutenção e Guardade Veículos;

6.1.4 - DepartamentodeEstradasVicinais;

6.1.5 - DepartamentodeMeio Ambiente, Parquese Jardins.

7 - Secretaria Municipal de Agricultura, Agronegócios, Indústria, Comércio e

Serviços:

7.1 - Gestor de Agricultura, Agronegócios, Indústria e Comércio;

7.1.2 - Departamentode Indústria e Comércio.

8 - SecretariaMunicipal deDesenvolvimento Social:
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8.1 - AssessoriaJurídica Assistencial;

8.1.1 - Gerentede Benefícios Assistenciais;

8.2 - Coordenadoria deEmprego - SINE;

8.3 - Departamentodo Centro de Assistência Sócio Infantil- CASI;

8.4 - DepartamentodeErradicação daMiséria, DefesaCivil e Políticas Especiais;

8.5 - Departamentoda CasaPrópria.

9 - SecretariaMunicipal deEsporte, Lazer, Cultura, Eventos e Turismo:

9.1 - Coordenadoriade Cultura, Turismo e Lazer;

9.2 - Departamentode Esportes;

9.3 - Departamento dePraçade Esportes.

10 - SecretariaMunicipal deAdministração, Planejamentoe Finanças:

10.1 - Gestor Financeiro;

10.2 - Tesoureiro;

10.3 - Contador;

10.4 - Departamentode Fiscalização;

10.5 - Departamentode Rendase Tributos;

10.6 - Departamento de RecursosHumanos;

10.7 - Departamentode Patrimônio.

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

I - Instituto de Previdência dos ServidoresMunicipais deDores do Indaiá.

Capitulo IH

DAS COMPETÊNCIAS

SeçãoI

Da SecretariadeGestãoMunicipal

Art. 10. A Secretaria de Gestão Municipal tem as seguintes atribuições e

competências:
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I - prestar assistênciae assessoramentodireto e imediato ao Chefe do Poder Executivo

Municipal, no desempenhode suasatribuições e responsabilidades,em especial nos assuntos

relacionadoscom a direção, coordenação,controle e avaliaçãodasaçõesde governo;

11 - prestar assistência e assessoramentodireto e imediato ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, na coordenação da gestão institucional das Secretarias Municipais e

demais órgãos da Administração Municipal, controlando o cumprimento das diretrizes e

ordens do Chefe do Poder Executivo Municipal e acompanhando a execução das metas e

objetivos do Programade Governo;

111- assessorarao Chefe do Poder Executivo Municipal na definição dos problemas,

assuntos e decisões que são importantes para o cumprimento do programa de governo e

atribuições constitucionais e legais, em articulação com asdemais Secretarias;

IV - prestar assistência e assessoramentodireto e imediato ao Chefe do Poder

Executivo Municipal na preparação,organizaçãoe execuçãoda agendaespecial de tomada de

decisõesde governo;

V - prestar assistência e assessoramentodireto e imediato ao Chefe do Poder

Executivo Municipal na análise técnica epolítica das decisões importantes para o

cumprimento do programa de governo e atribuições constitucionais e legais, em articulação

com asdemaisSecretarias;

VI - prestar assistência e assessoramentodireto e imediato ao Chefe do Poder

Executivo Municipal nosprocessosde monitoramento e avaliação dasmetasdo governo, bem

como na preparaçãoe realização dasagendasespeciaisde avaliação e prestaçãode contaspor

resultados do programa estatal, em articulação integrada com a Secretaria Municipal de

Planejamentoe Gestão;

VII - coordenar a Gestão Pública zelando pelo cumprimento de seu objetivo central,

relacionado com a formulação, execução e avaliação da política municipal de formação e

capacitação, dirigida a aperfeiçoar a capacidade de governo das lideranças, agentes e

servidorespúblicos, sociais e comunitários do Município;

VIII - prestar assistência e assessoramentodireto e imediato ao Chefe do Poder

Executivo Municipal na interação com as lideranças, organizaçõesde base,com os Conselhos

e demaisórgãosde deliberaçãoe controle social, em articulação com asdemais Secretarias;

IX - articular contatos com lideranças políticas e parlamentares, bem como outras

autoridades das demais esferas de governo, em cooperação com a Secretaria Municipal de A-
RelaçõesInstitucionais; ~

X - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de comunicação pública,

institucional e de imprensa, necessáriaspara promover, divulgar e facilitar as ações do

Governo Municipal, mediante articulações com o conjunto de órgãos de assessoramentoda

Prefeitura e mantendo contato permanente com os meios de comunicação, semprecom a
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rigorosa observaçãodos princípios da impessoalidadee da prevalênciado interessepúblico

sobreo interesseprivado;

XI - em coordenaçãocom a SecretariaMunicipal de Administração,Planejamentoe

Finanças,realizar os procedimentosadministrativos e de gestãoorçamentáriae financeira

necessáriosparaa execuçãode suasatividadese atribuições,dentrodasnormassuperioresde

delegaçõesdecompetências;

XII - em coordenaçãocom a SecretariaMunicipal de Administração,Planejamentoe

Finançasmonitorar e avaliar o cumprimento dasdiretrizes, metase objetivos institucionais

sob sua responsabilidade,apresentandoao Chefe do Governo Municipal as propostasde

decisão e adequação,que permitam o cumprimento dos compromissosassumidoscom a

populaçãono PlanodeGovernoedemaismetasformalmentefixadas;

XIII - receberos pedidos de autorização,cessão,permissãoou concessãode bem

público municipal, para deliberaçãoe decisão do Chefe do Poder Executivo Municipal,

observadosos requisitoslegais;

XIV - cumprir todas as obrigaçõesassemelhadas,que forem dispostasem Decretos

Municipais eOrdensdeServiço;

XV -desempenharoutras atividades afins, semprepor determinaçãodo Chefe do

ExecutivoMunicipal.

Art. 11. O Chefe de Gabinete tem corno funçõeso assessoramentoao Prefeito nas

relaçõescom as esferasde governo,demaispoderese órgãosda Prefeitura,competindo-lhe

especialmente:

I - prestarassistênciadiretaaoPrefeito,no desempenhodesuasatribuições;

11- coordenar as providências relativas às audiências,reuniões e visitas a serem

concedidaspelo Prefeito,dequedevaesteparticipar ou quetenhainteresse;

111 - recepcionarasautoridades,cidadãose servidoresquesolicitaremaudiênciacom o

Prefeito;

IV - organizaraagendadoPrefeito;

V - receber,preparar,redigir, expedir e encaminhara correspondênciado Prefeito,

mantendoorganizadoo respectivoarquivo;

VI - preparar diariamente os processosa serem despachadosou assinadospelo

Prefeito,efetuandoo controle dosprazos,coordenandoapublicaçãodasmatériasde interesse

daAdministraçãoedasexigidaspela legislação;

VII - prestarinformaçõesaoscidadãos,aoTribunal de Contase à CâmaraMunicipal

sobre atosda administração; ~
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VIII - prestar assistênciano que serefere a serviços de expedienteem geral e serviço de

digitação;

IX - encaminhar murucipes aos órgãos competentes da Prefeitura para atender às

reivindicações ou consultas;

X - examinar os assuntos de natureza política que lhe forem encaminhados pelo

Prefeito, visando o estabelecimentode políticas, estratégiase decisões;

XI - coordenar o atendimento a Vereadores, seuspedidos e sugestões,receber e dar

respostaaos requerimentos e indicações da Câmara e manter o seucontrole para formulação

deprogramas;.

XII - participar da elaboração de mensagense projetos de lei, examinando-os sob o

ângulo político;

XIII - acompanhar junto à Câmara a discussão e votação dos projetos de lei de

iniciativa do Executivo, visando a sua aprovação, mantendo o Prefeito informado sobre a

tramitação dasmatérias;

XIV - coordenar reuniões com Vereadores, visando o bom relacionamento com a

Câmara;

XV - executar outras tarefas correlatasdeterminadaspelo Prefeito.

Art. 12.Compete à Secretáriade Gabinete:

I - assessorardiretamenteo Prefeito na suarepresentaçãocivil, social e administrativa;

11- elaborar e assessoraro expediente oficial do Prefeito, supervisionar a elaboração

de suaagendaadministrativa e social;

111- apoiar o Prefeito no acompanhamento das ações das demais Secretarias, em

sincronia com o plano de governo municipal;

IV - coordenar, em articulação com as demais Secretarias, o atendimento às

solicitações e convocaçõesda CâmaraMunicipal de Dores do Indaiá;

V - cuidar da administração geral do prédio em que funciona o Gabinete do Prefeito,

zelandopelos bens imóveis e móveis, incluindo acervo de obras de arte;

VI - controlar a observânciados prazospara emissãode pronunciamentos, parecerese~

informações da responsabilidadedo Prefeito; ~

VII - recebere atender com cordialidade a todos quantoso procurem para tratar, junto

a si ou ao Prefeito, de assuntosde interessedo cidadão ou da comunidade, providenciando,

quando for o caso,o seuencaminhamentoàssecretariasda área;

VIII - supervisionar a organizaçãodo cerimonial das solenidadesrealizadasno âmbito

daAdministração Municipal que contem com aparticipação do Prefeito;
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IX - promover mecanismosde interação da população com o Gabinete do Prefeito, que

possibilite a manifestaçãodo cidadão sobreassuntospertinentesao governo municipal;

X - exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito

Municipal.

Art. 13. A Assessoriade Comunicação é o órgão de assessoramentoadministrativo e

técnico do Prefeito e demais órgãos,competindo-lhe especialmente:

I - coordenar, formular, executar, acompanhar e avaliar toda a comunicação

institucional do município;

11 - realizar todos os expedientes necessanos à satisfatória comunicação social da

municipalidade, em seusdiversos órgãose departamentos.

Art. 14.Ao DepartamentodeConvênios e Prestaçãode Contascompete:

I - exercer a gestão dos contratos e convênios firmados pelo Município para

fornecimento de produtos e serviços;

11 - fornecer elementos embasadorespara elaboração, por parte dos tomadores e

executores de serviços/produtos, dos projetos de especificações técnicas para início do

processolicitatório visando à aquisiçãodosmesmos;

111 - acompanhar tramitação e elaboração de contrato nos departamentosenvolvidos

em suarealização até fase final com observânciados prazos estabelecidospara a atividade de

cadaum deles;

IV - cadastrarcontratos e convênios firmados;

V - manter controle periódico da vigência e prazo para renovação contratual ou

providências visando processolicitatório para contrataçãodo referido serviço ou produto;

VI - acompanhar e controlar contratos e convênios, sobretudo quanto à execução e

cumprimento regular dasobrigaçõesestabelecidasnos mesmos;

VII - acompanhar contratos e convênios quanto à sua vigência, execução e

prorrogação junto aos executores e tomadores, respectivamente, de produtos e serviços em

escalafinal;

VIII - controlar saldos de empenho e lançamentos de notas fiscais e faturas para

pagamentodasobrigaçõesatinentesaoscontratos existentese/ou finalizados;

IX - elaborar planilhas de cálculos para controle de saldos/pagamentose cálculos

estimativos que orientarão os v~o~esdos nov~s contra~o~ou renovaçãodosjá eXiste~t~s.... ..

X - desenvolver outras atividades relacionadasa area. ./

Art. 16. Ao Gestor deMateriais compete:
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I - executar o atendimento das solicitações de materiais de consumojunto ao Arquivo

Geral;

11- controlar, levantar e solicitar materiais de consumo;

111 - recebere conferir os materiais de consumo;

IV - armazenare movimentar os materiais de consumo;

v - executar a atualizaçãoda movimentação no sistemadematerial;

VI - desenvolver outras atividades relacionadas à área do arquivo geral a critério da

chefia imediata.

Art. 17. Ao Gestor de Compras compete:

I - realizar cotaçõesde preçospara subsidiar processoslicitatórios;

11- manter banco de dadosde preçosde produtos e serviços atualizado;

111 - prestar assistência e assessoramentodireto e imediato à chefia na revisão e

implantação de normas e procedimentos relativos às atividades de compras e aquisições da

Administração Municipal;

IV - programar, executar, supervisionar, controlar e coordenar os procedimentos de

compras da Administração, de acordo com as normas e diretrizes superiores do Governo

Municipal;

V - prestar suporte administrativo necessário para o funcionamento eficaz das

ComissõesPermanentesde Licitação;

VI - desenvolver outras atividades relacionadasà área,a critério da chefia imediata.

Art. 18. A Assessoriade Projetos é o órgão de assessoramentoadministrativo e técnico

do Prefeito e demais órgãos,competindo-lhe especialmente:

I - desenvolvimento de planejamento técnico que ofereça as implementações e

adequaçõespolíticas e econômicas necessáriasà geração de oportunidades de negócios que

resultem em benefícios diretos ou indiretos para o Município.

11- formulação, encaminhamento e acompanhamento de documentações,relatórios,

projetos e planos de trabalhos, no objetivo de captaçãoe recebimento de recursosfinanceiros,

atravésdeparcerias, convênios, ajustese protocolos;

111 - acompanhamentoe fiscalização da execuçãodos projetos e açõesexecutadasno

âmbito do município;

IV, desenvolver outras ativid~es relacionadasà ár~": a C~téri_O" chefia imediata. ~"

Art. 19. A Assessonade Convemos e Açoes Estratégicase o orgao de assessora~

administrativo e técnico do Prefeito e demaisórgãos, competindo-lhe especialmente:
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I - levantamento da atual condição dasoportunidades de negócios, contratos, convênios

e repassesdo Município;

11 - diagnóstico analítico de avaliação das referidas oportunidades de negocies,

contratose convênios, bem como asnecessidadesde investimentos verificadas no Município;

IV - execução de ações políticas, administrativas e técnicas de captação de

oportunidades de negócios, parcerias, convênios, ajustes e protocolos junto às instituições

governamentaisou não governamentaisde qualquer nível, asquais resultem em captaçãoreal

de recursos financeiros para investimentos e manutenção das atividades precípuas do

município;

V - desenvolver outras atividades relacionadasà área,a critério da chefia imediata.

Art. 20. Ao Departamentode Licitações compete:

I - dar suporte administrativo a todas as atividades desenvolvidas no âmbito das

coordenadoriase das comissões,em especial quanto à disponibilização de serviços, materiais

e equipamentosde trabalho;

11 - receber, conferir e solicitar informações necessanasà instrução de processos

licitatórios relacionados às compras de materiais, equipamentos, contratação de serviços e

obras;

111 - registrar e acompanharas informações das licitações, visando ao cumprimento da

prestaçãode contasjunto ao Tribunal de Contasdo EstadodeMinas Gerais;

IV - elaborar os contratos e atas de registro de preços, com base no regulamento

vigente;

V - encaminhar os contratos e atas de registro de preços para aprovação da

Procuradoria;

VI - providenciar a celebraçãoe assinaturados contratos;

VII - publicar o extrato do contrato na imprensa oficial;

VIII - encaminharo contrato aoDepartamento de Convênios e Prestaçãode Contas;

IX - encaminhar a ata aoDepartamentodeConvênios e PrestaçãodeContas;

x -executaroutras atividades afins, no âmbito de suacompetência.

Art. 21. Ao Departamentode Compras compete:

I - receberos comprovantesde despesa,anexando-asaosrespectivosempenhos,para o

adequadoprocessamentoe pagamentodasmesmas;

11 - coletar, estocar, controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme os

procedimentos adequados;

111 - programar ascomprase os estoques;
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N - desincumbir-se de outras atividades que lhe forem cometidaspelo Chefe do Poder

Executivo.

Seção11

Da Advocacia Geral do Município

Art. 22. Ao Advogado Geral do Município compete:

I - cumprir e fazer cumprir asnormasvigentes na administraçãomunicipal;

U - propor convênios, contratos, acordos,ajustese outras medidasque serecomendem

para a consecuçãodos objetivos da Secretaria;

Ill - planejar, executar, coordenar e controlar as atividades municipais relativas ao

desenvolvimento e aplicaçãodasatividadesjurídicas daPrefeitura;

IV - prestar assessoramentojurídico às demais áreasda administração direta, quando

solicitado, bem como elaborar pareceressobreconsultas formuladas;

V - representara Municipalidade em qualquer instância judiciária, atuando nos feitos

em que a mesma seja autora ou ré, assistenteou oponente, bem como nas habilitações em

inventários, falências e concursosde credores;

VI - processar,amigável ou judicialmente, asdesapropriações,bem como promover o

pagamentodasindenizaçõescorrespondente;

VII - planejar, coordenar, controlar e executar contratos e atos preparatórios, bem

como anteprojetode instruções,portarias, decretose leis, quando solicitados;

VIII - acompanhar projetos em tramitação na Câmara Municipal, estudar as

respectivas emendas, ou as leis votadas para, se necessário e consoante os interesses do

Município, fundamentar razõesde vetos;

IX - emitir pareceres,sob o aspecto legal, em questõesvárias de caráter econômico,

financeiro, social ou administrativo, principalmente naquelas inerentes a convênios

estabelecidospelo município com pessoasnaturais ou jurídicas de direito privado ou público.

x -elaborar anteprojeto de lei, minutas de decreto,portarias, contratos e outros;

XI - coordenare supervisionar asatividades de assistênciajudiciária gratuita;

XII - exerceroutras atividades correlatas.

Art. 23. A AssessoriaJurídica é o órgão de representaçãojudicial do Município e de

assessoramentojurídico aoPrefeito e demais órgãos,competindo-lhe especialmente:

J-representare defender o Município emjuízo;
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II - assessoraro Prefeito e demaisórgãosda Prefeitura em assuntosde naturezajurídica;

III - elaborar projetos de lei, decretose demais atosnormativos;

N -promover a cobrançajudicial dos créditos do Município;

V - orientar sindicância, inquérito e processoadministrativo, disciplinar e tributário;

VI - elaborarminutas de contrato, convênios e outros atosadministrativos;

VII - prestar assistência aos processos judiciais e extrajudiciais referentes à

desapropriação,alienaçãoe aquisição de imóveis pelo Município, assim corno aoscontratos e

convênios em geral;

VIII - redigir pareceressobre consultas formuladas pelo Prefeito e demais órgãos da

Prefeitura, relativos a assuntosde naturezajurídico-administrativa e fiscal;

IX - assistir ao Prefeito no controle da legalidade dos atosadministrativos;

X - opinar, por solicitação, sobre as consultas formuladas pela Administração, aos

órgãosde controle financeiro e orçamentário;

XI - orientar e assegurar os demais órgãos da Administração no cumprimento de

decisõesjudiciais;

XII - executar outras atividades correlatasque lhe forem determinadaspelo Prefeito ou

Procuradoria.

SeçãoIII

Do Controle Interno

Art. 24. Compete aoControle Interno:

I - realizar o acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas

administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional das Secretariasdo Município,

com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos responsáveispela

execução orçamentário-financeira e patrimonial e avaliar seus resultados quanto à~

economicidade, eficiência e eficácia; ~

II - orientar os Secretáriosno desempenhoefetivo de suasfunções e responsabilidade;

III - certificar nas contas do Tribunal, anualmente,a gestãodos responsáveispor bens

edinheiros públicos;

IV - avaliar o cumprimento das metasprevistas no plano plurianual e nos programas

de trabalho constantesdo orçamento geral do Município;

V - zelar pela qualidade epela independênciado sistemade controle interno;
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VI - elaborare submeterpreviamenteaoChefedo Executivo o plano anualdeauditoria

interna;

VII - executar os demais procedimentos correlatos com as funções de auditoria

interna;

VIII - manter intercâmbio de dados e conhecimentostécnicos com unidades de

controleinterno deoutrosórgãosdaAdministraçãoPública;

IX - representarao Chefe do Executivo em caso de ilegalidade ou irregularidade

constatada;

x - planejar, organizar, dirigir, controlar, coordenar, supervisionar e· avaliar as

atividadesdasunidadessubordinadas,bem como provê-lasde orientação,visandoa perfeita

execuçãodaReceitaeDespesaOrçamentária;

XI - fornecer subsídios para a proposição de programas de intercâmbio de

conhecimentos ou de ação conjunta com órgãos e entidades, cujas competências se

correlacionemcom asmatériaspertinentesà suaáreadeatuação;

XII - cumprir o estabelecidonos dispositivos de ordem constitucional federal e

estadual;

XIII - avaliar o cumprimentodasmetasfiscais e financeirasestabelecidaspela Lei de

ResponsabilidadeFiscal;

XIV - realizar o controleemtodososníveis e emtodasasunidadese secretarias;

XV - exercer o controle das operaçõesde crédito, avais e garantias,bem como os

direitos ehaveresdoPoderExecutivo;

XVI - comprovara legalidadee avaliar os resultados,quantoà eficáciae eficiência da

gestãoorçamentária,financeira,patrimonial e depessoaldoPoderExecutivo;

XVII - exercer controle das informações para o sistema de Auditoria Pública do

Tribunal deContasdoEstado;

XVIII - realizar periodicamente,junto à SecretariadeAdministração,Planejamentoe

Finanças,auditoria nos sistemascontábeis,financeiro e patrimonial, inclusive nasprestações

de contasdos suprimentosde fundos concedidos,emitindo parecertécnico consubstanciado

nosresultadosencontrados;

XIX - receber e apurar procedênciade declaraçõesou denúncias sobre questões

relacionadasà execuçãoorçamentáriae financeira, sugerindo,quandofor o caso,a instalação

desindicânciase inquéritosadministrativospertinentes; . /~

XX - emitir parecererelatório; ~
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XXI - prestar assessoramentodireto e imediato ao Prefeito Municipal, nos assuntos

relativos ao Controle Interno, especialmenteno que diz respeito aos dispositivos da Lei de

ResponsabilidadeFiscal;

XXII - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução

dosPlanos,Programase Orçamentosdo PoderExecutivo Municipal;

XXIII - apoiar o controle externo do Tribunal deContas do Município, no exercício de

suamissão institucional;

XXIV - executar outras atividades afins ou correlatas, no âmbito de sua competência,

especialmenteaquelasque lhes forem determinadaspelo Chefe do Executivo.

SeçãoIV

Da SecretariaMunicipal de Saúde

Art. 25. A SecretariaMunicipal de Saúdeé órgão de assessoramentoao Prefeito e de

planejamento, execução, coordenação, controle e avaliação das atividades do Município,

relacionadas com saúde, funcionando com os departamentos de Vigilância Sanitária,

FarmáciaPopular e Controle deVetores, competindo-lhe especialmente:

I - gerenciar as atividades de Controle e Avaliação, Odontologia, Materno-Infantil,

Ambulatório, Vacinação, Tratamento Fora do Domicílio, Vigilância Sanitária e atendimentos

nospostosde saúde;

n - promover o levantamento dos problemas de saúdeda população do Município, a

fim de identificar ascausase combater asdoençascom eficácia;

In - planejar as atividades de saúde,promovendo estudos e projetos da rede física,

implementação de programas de saúde, melhoria e adequação dos recursos humanos,

propiciando ainda apoio administrativo àssuasdiversasunidadesde atendimento;

IV - providenciar, em articulação com a Secretaria de Assistência Social, o

encaminhamento de pacientes a outros centros de saúde fora do Município, quando os

recursosmédicos locais forem insuficientes;

V - desenvolver açõesde Medicina Preventiva na áreade vigilância epidemiológica e

fiscalização sanitária; . ~ ..

VI - promover programasde prevençãode cáriese doençasda boca; ~

VII - promover atendimento odontológico e Programa de Saúdeda Família na zona

rural;
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VIII - manter estreitarelaçãocom órgãose entidadesde saúdepública e beneficente,

visando o atendimentodos serviçosde assistênciamédico-social,campanhasde vacinação,

prevençãoe educaçãosanitária;

IX - coordenar e fiscalizar a aplicação de recursos provenientes de convênios

destinadosàSaúde;

x - manter estreita vinculação com os órgãos estaduaise federais visando ao

atendimentoda comunidade,integrando-seao SistemaÚnico de Saúde(SUS) na forma da

legislaçãopertinente;

XI - cumprir todos os programas pertinentes à Secretaria Municipal de Saúde

considerandoo orçamentovigente;

XII - garantir a eficácia do atendimento da comunidade aplicando os recursos

disponíveisdeacordocomasnecessidadeseprioridadesdoMunicípio;

XIII - acatarasdecisõesexpressasdoConselhoMunicipal deSaúde;

XIV - promover o levantamentodos problemasda populaçãocarenteno âmbito da

saúdepública, a fim deidentificar ascausasecombatê-las;

XV - executar outras atividadescorrelatasna áreade saúdepública que lhe forem

determinadaspelo Prefeito.

Art. 26. À SubsecretariadeAtençãoPrimária compete:

I - trabalhodedireçãoe assessoramentosuperior,queconsisteemdirigir a unidadede

saúdee osserviçosdeapoioà saúdedoMunicípio;

II - planejar, organizar, coordenar,controlar e orientar as atividades das unidades

administrativasque lhe sãovinculadas;

III - fiscalizar o desempenhodos serviçossob suasubordinaçãoe respectivaáreade

atuação;

IV - aprovarmétodose processosoperativosde administraçãoe desenvolvimentoda

saúde;

V - verificar e acompanharosdiversosprojetosdaáreadesaúde;

VI - fiscalizar e acompanharo atendimentomédicoe odontológiconomunicípio;

VII - responder,pelaSecretaria,quandodesignadopelaausênciado secretário.

Art. 27. À CoordenadoriadeTratamentoForadeDomicílio compete:

I - promover a integraçãoda atençãobásicaaosserviçosde urgênciae emergência,à

atençãoespecializadae àsaçõesde vigilância em saúdevisandoà melhoria da gestãoclínica,

promoçãoeprevençãodasaúdeeusoracionalde recursos;
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II - promover açõesda rede de atençãoà saúdenuma integração sistêmica de serviços

de saúdecom provisão de atençãocontínua, integral, de qualidade, humanizada, com acesso,

equidade,eficácia clínica e sanitária e eficiência econômica;

III - proceder à análise técnica de projetos apresentadospor instituições que tenham

por objeto açõese atividades voltadaspara organizaçãode redesde atençãoà saúde;

N-apoiar tecnicamentena organizaçãodasaçõesde redede atençãoà saúde;

V - desenvolver mecanismos de gestão, sistemas, controle e avaliação das ações de

redede atençãoà saúdepara monitoramento dasaçõesplanejadas;

VI - apoiar asaçõesde contratualizaçãoe pactuaçãointrae intersetoriais;

VII - apoiar o desenvolvimento de mecanismos inovadores que fortaleçam a

organizaçãode sistemasde saúdee a capacidadede gestãodo SUS;

VIII - monitorar e avaliar as açõesvoltadas à organização e implementação de redes

de atençãoà saúde;

IX - executar outras atividades correlatas.

Art. 28. À SubsecretariadeEpidemiologia compete:

I - planejar, elaborar normas, executar e avaliar ações na área de Vigilância

Epidemiológica;

II - realizar estudos de investigação epidemiológica e de controle de infecção

hospitalar;

III - coordenar a execuçãodasatividades relativas à prevençãoe controle de doençase

outros agravosà saúde;

IV - coordenara gestãodos sistemasde informação epidemiológica;

V - fomentar e implementar o desenvolvimento de estudosepesquisasque contribuam

parao aperfeiçoamentodasaçõesde Vigilância Epidemiológica;

VI - propor políticas e ações de educação, comunicação e mobilização social

referentesàsáreasde epidemiologia, prevençãoe controle de doenças;

;t-
I - coordenar e acompanhar o desenvolvimento de serviços e açõesde investigação,

fiscalização e vigilância sanitária em conformidade com legislação vigente e em articulação

com os demaisórgãose instituições estaduaise federais;

VII - executar outras atividades correlatasque lhe forem delegadas.

Art. 29. À CoordenadoriadeVigilância Sanitária compete:

II - desenvolver e coordenarprogramasde educaçãosanitária;
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III - fazer cumprir as legislações sanitáriasmunicipal, estaduale federal, investindo-se

como autoridade sanitária com poderes para autuar, processar e impor sançõesem caso de

infrações a leis e regulamentos;

IV - autorizar a concessãode alvarás sanitários e outros documentos previstos na

legislação vigente, relativos a produtos e estabelecimentosprodutores relacionados direta ou

indiretamente com a saúde;

V - elaborar normas técnicas específicasde Vigilância Sanitária no âmbito municipal,

atendidasasdisposiçõeslegais;

VI - elaborar planos, emitir pareceres, executar diligências e demais ações de

fiscalização sanitária;

VII - manter um sistemade informações que favoreça a participação do consumidor e

do usuário nasaçõesde Vigilância Sanitária;

VIII - participar, em integração com a Diretoria de Epidemiologia e outros órgãos

afins, da execução das ações de fármaco-vigilância, da vigilância de agravos inusitados,

vigilância dasenfermidadestransmissíveispor alimentos, das intoxicações químicas e outras;

IX - subsidiar e viabilizar a atualização da legislação sanitária municipal,

compatibilizando-a com a Legislação Estadual e Federal em função das peculiaridades do

Município;

X - exerceratividades correlatasque lhe forem delegadas.

Art. 30. Ao DepartamentodeControle de Vetores compete:

I - planejar, administrar e executarprogramasde monitoramento e controle de espécies

animais urbanosvisando profilaxia daszoonosese doençastransmitidas por vetores;

II - desenvolvimento de atividades de vigilância e controle ambiental como também

manejo e controle daspopulaçõesanimais, seusagravose incômodos;

III -executaroutras atividades correlatasque lhe forem delegadas.

SeçãoV

Da SecretariaMunicipal deEducação

Art. 31. A SecretariaMunicipal de Educaçãoé órgão de assessoramentoao Prefeito e

de planejamento, coordenação,controle e execuçãodas atividades do Município relacionadas

com a educação,merendaescolar, escolasmunicipais, crechesmunicipais, biblioteca pública,

salaverde, funcionando atravésde departamentosdemesmosnomesde suasáreasde atuação,

competindo-lhe especialmente:

Página 19 de 43



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ

EstadodeMinas Gerais- CNPJ:18.301.010/0001-22

Praçado Rosárion". 268, Bairro Rosário,CEP35.610-000

I - administração e supervisao do ensino público municipal, inclusive creches e

estabelecimentosde ensino especial;

11- desempenhode atividades relacionadasà merendaescolar;

111- administração dosprédios escolarese educacionaisdo Município;

IV - coordenar, planejar, dirigir as atividades da administração escolar, merenda

escolar, orientação pedagógica,material escolar, orientação educacional, Pré-Escolar e séries

iniciais, no âmbito Municipal;

V - prover meios de educaçãobásica para a população rural, promover adaptações

necessáriasà adequaçãode peculiaridades davida rural, especialmente:

VI - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reaIS necessidades e

interessesdos alunos advindos da zona rural;

VII - organização escolar direcionada, incluindo adequaçãodo calendário escolar às

fasesdo ciclo agrícola e àscondiçõesclimáticas;

VIII - adequaçãoà naturezado trabalho na zona rural;

IX - na educação infantil promover o desenvolvimento integral da criança em seus

aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da farmlia e da

comunidade:

x -no Ensino Fundamental primar pela:

a) formação básicado cidadão;

b) desenvolvimento da capacidadede aprender;

c) domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

d) a compreensãodo ambiente natural e social, do sistemapolítico, da tecnologia, das

artese dos valores em que sefundamenta a sociedade;

e) desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de

conhecimentose habilidades e a formação de atitudes e valores;

f) fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de

tolerância recíproca em que seassentaa vida social;

XI - executar atividades afins determinadaspelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 32. À SubsecretariaMunicipal deEducaçãocompete:

I -promover assistênciaa todos os órgãos da Secretaria, no desenvolvimento de suas

atividades;

11- organizar a agendade compromissos técnicos e sociais do secretário;
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III - executar atividades voltadas para o controle de tramitação e andamento dos

processos,papeletase demais documentosenviados aoSecretárioe/ou por ele emitidos;

IV - assegurar a manutenção das condições operacionais ao cumprimento dos

objetivos daSecretaria;

V - viabilizar e administrar o acessoà informação para a comunidade;

VI - implementar e acompanharo cumprimento de procedimentos administrativos nos

setoresdabiblioteca;

VII - administrar e responsabilizar-se pela infraestrutura e acervo da biblioteca do

Município;

VIII - alimentar os sistemasde informação relacionados à biblioteca municipal;

IX - administrar fontes de informação externas;

X - coordenar atividades culturais voltadas à comunidade;

XI - promover condições técnicasdepesquisaao acervo;

XII - promover campanhaseducativaspara o bom uso do acervo e dos ambientesque

compõem abiblioteca do Município;

XIII - prover, catalogar, classificar e cadastraros itens informacionais e divulgá-los à

comunidade;

XIV - executaroutras atividades correlatas.

Art. 33. Ao DepartamentodaMerenda Escolar compete:

I - responsabilizar-se pelo planejamento, organização, orientação e controle de

compras, tais como armazenamento,distribuição e junto com as nutricionistas a preparação,

higiene da alimentação escolar, nos estabelecimentosda rede municipal de ensino, as quais

são permanentemente fiscalizadas pela coordenadora, nutricionistas e Conselho da

Alimentação Escolar;

II - coordenar a execuçãodasatividades relativas a merendaescolar;

III - executaroutras atividades correlatas.

Art. 34. Às EscolasMunicipais competem:

I - coordenar a elaboração e implementação da proposta pedagógica e sua

operacionalização através dos planos de ensino, articulando o currículo com as diretrizes da

Secretaria;

II - incentivar a utilização de recursos tecnológicos e materiais interativos para o

enriquecimento daproposta pedagógicada escola;

Ill- estimular e apoiar os projetos pedagógicosexperimentais da escola;
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IV - assegurar o alcance dos marcos de aprendizagem, definidos por ciclo e sene,

mediante o acompanhamentodo progressodo aluno, identificando as necessidadesde adoção

demedidasde intervenção para sanarasdificuldades evidenciadas;

V - garantir o cumprimento do Calendário Escolar, monitorando a prática dos

professores, regentes e coordenadores pedagógicos, e seu alinhamento com a proposta

pedagógica,organizando o currículo em unidade didática;

VI - assegurar o cumprimento do sistema de avaliação estabelecido no Regimento

Escolar;

VII - monitorar a rotina da sala de aula através da atuação do Coordenador

Pedagógico;

VIII - assegurarum ambiente escolar propício, estabelecendoas condições favoráveis

para a educaçãoinclusiva de forma produtiva e cidadã;

IX - identificar as ameaçase fraquezas da unidade escolar, a partir da sua análise

situacional, adotandomedidasde intervenção para superarasdificuldades;

X - acompanhar a execução dos projetos em parcerias com outras instituições,

adequando-osà realidade da suaescola;

XI - sensibilizar e conscientizar a população quanto às questões ambientais, sua

preservação, conservação e melhoria, com processo de transmissão de conhecimentos,

valores, habilidades e experiências para tomar os indivíduos aptos a agir, a exercer a sua

cidadania, a resolver e procurar soluçõesparaproblemas ambientais atuaise futuros;

XII - implementar a Política Municipal deEducaçãoAmbiental;

XIII - promover a participação do Município nos diversos programas nacionais e

internacionais de educaçãoambiental;

XIV - fomentar atividades que envolvam a comunicação educativa;

XV - desenvolver e apoiar a realização de estudos, pesquisas e metodologias de

educaçãoambiental;

XVI - produzir material didático e informativo;

XVII - reunir, tratar e disseminar o conhecimento acumulado nessaárea,promovendo

a capacitaçãodos recursoshumanos;

XVIII - monitorar e avaliar práticas de educaçãoambiental;

XIX - difundir programas e campanhaseducativas de temas relacionados ao meio

ambiente;

XX - exercer outras atividades afins.

Art. 35. À CoordenadoriadeCrechese Pré-Escolar compete:
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I - orientar professorese alunospara o uso dos espaçosde leitura;

11- coordenar a criação de murais com dicas e indicações literárias e a criação de

varais e toalhas literárias;

111 - coordenar a execuçãodasatividades relativas aosalunos;

IV - executar outras atividades correlatas.

SeçãoVI

Da SecretariaMunicipal de Transportes,Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

Art. 36. A Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Meio Ambiente, Indústria,

Comércio e Serviços é órgão de assessoramentoao Prefeito e de planejamento, execução,

coordenação,controle e avaliação das atividades do Município, relacionadascom transportes,

obras,manutençãode vias urbanase rurais, execuçãodeprojetos, usina de reciclagem de lixo,

meio ambiente, funcionando com os departamentos de Limpeza Pública e Vias Urbanas,

Transportes, Usina de Reciclagem de Lixo, Obras, Projetos, Serviços Gerais e Meio

Ambiente, competindo-lhe especialmente:

I - promover a construção e manutenção de vias municipais, pontes e mata-burros

urbanose rurais;

11 - promover, dirigir, executar, avaliar e fazer manutenção das obras e prédios

públicos municipais;

111 - promover a elaboraçãode projetos e cálculos e seusdetalhamentos;

IV - fiscalizar e fazer o acompanhamentode obraspúblicas contratadascom terceiros,

promover mediçõese atestara regularidade dasrespectivasfaturas;

V - fazer cumprir mediante fiscalização toda a legislação sobreobras;

VI - elaborar em articulação com o Gabinete as diretrizes de loteamento, aprovar os

respectivosprojetos e fiscalizar a suaimplantação;

VII - executar as obras de abertura de ruas, pavimentação, terraplenagem e

conservaçãode vias urbanase logradouros públicos; ~

VIII - supervisionar a aprovaçãoe fiscalização de projetos particulares de construções

e parcelamentosde solo e Código de Obras;

IX - promover a execuçãode serviços topográficos indispensáveis às obras e serviços-

acargo da Prefeitura;

X - manter atualizados o arquivo de plantas cadastrais e de parcelamento e ainda os

BCI- Boletins de CadastroImobiliário;
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XI - fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas e os serviços públicos ou de

utilidade pública concedidosou permitidos pelo Município;

XII - compatibilizar suasaçõescom asaçõesde outras Secretarias;

XIII - planejar, fomentar, executar e avaliar todos os assuntose serviços relacionados à

infraestrutura de transportesdo município, demodo a suprir asnecessidadespeculiares de tais

gruposde pessoas;

XIV - planejar as atividades de transportes, promovendo estudos e projetos de

infraestrutura, inclusive cuidando da frota municipal, visando a melhoria e adequaçãodos

recursos de transportes disponíveis, propiciando ainda apoio administrativo às suasdiversas

secretarias;

XV - celebrar convênios relacionados à área de transportes, acompanhando sua

execuçãoeprestandocontasdos mesmos;

XVI - promover açõespara execuçãodos objetivos do governo municipal, no que diz

respeito à infraestrutura e empregodos diversos meios de transporte;

XVII - desenvolver açõesno sentido de racionalizar e dar eficiência ao uso da frota

municipal;

XVIII - zelar pelo bom funcionamento e conservaçãoda frota municipal;

XIX - organizar e manter funcionando a oficina mecânica e almoxarifado para

manutençãoda frota municipal;

XX - controlar a movimentação diária dos veículos, registrando o horário de saída e

entrada,bem como a quilometragem rodadae o consumode combustível;

XXI - providenciar o registro, licenciamento, emplacamento e seguro dos veículos

mUnICIpaIS;

XXII - manter arquivo prático e funcional de toda documentaçãopertinente;

XXIII - administrar as atividades de controle da operaçãode garagem(entradae saída

de veículos e máquinas);

XXIV - elaborar e fazer observar a escala de trabalho dos motoristas e operadores,~

atendendofolgas, férias, afastamentose outros; /'(j'J
XXV - encarregar-sedo licenciamento, do emplacamento e do seguro obrigatório e

outros segurosde todos os veículos da Prefeitura;

XXVI - executaratividades afins determinadaspelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 37. Ao Departamentode Limpeza Pública e Vias Urbanas compete:

I - promover os serviços relativos ao ajardinamento, podas, arborização, logradouros

públicos e feiras em consonânciacom a política ambiental;

Página 24 de 43



PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ

Estado de Minas Gerais - CNPJ: 18.301.010/0001-22

Praça do Rosário n". 268. Bairro Rosário. CEP 35.610-000

II - promover serviços relativos à conservaçãode estradas,caminhos municipais, vias,

logradouros públicos, pontes, limpeza pública, rios e córregos, cemitério, velório, funerária e

iluminação;

III - promover a operaçãodo aterro sanitário;

IV - promover a manutençãode próprios municipais e equipamentos;

V - gerenciar e controlar aprestaçãodo serviço de coleta de lixo na cidade;

VI - definir diretrizes paramanutençãoda cidade;

VII - promover, normatizar e organizar o armazenamentoe distribuição de materiais

utilizados na execuçãode suasatribuições;

VIII - executaroutras atividades correlatas.

Art. 38. Ao DepartamentodeUsina deReciclagem e Compostagemde Lixo compete:

I - coordenar a execuçãodasatividades relativas a reciclagem e compostagemde lixo;

II - divulgar, na comunidade, conceitos fundamentais sobreecologia, desenvolvimento

sustentávele meio ambienteequilibrado;

III - participar da elaboração,implantação e implementaçãode normas, instrumentos e

métodosque incentivem a coleta seletiva e reciclagem de materiais;

IV - acompanhara execuçãodasobrasdo sistemade tratamento;

V - desenvolver programas de educação ambiental e estimular a participação da

comunidade.

VI - executar outras atividades correlatas.

Art. 39. Ao DepartamentodeManutenção e Guardade Veículos compete:

I - zelar pelo bom funcionamento e conservaçãoda frota municipal;

II - organizar e manter funcionando a oficina mecânica e almoxarifado para

manutençãoda frota municipal;

III - controlar a movimentação diária dos veículos, registrando o horário de saída e

entrada,bem como a quilometragem rodadae o consumode combustível;~

IV - elaborar e fazer observar a escala de trabalho dos motoristas e operadore~

atendendofolgas, férias, afastamentose outros impedimentos;

V - providenciar o registro, o licenciamento, o emplacamentoe o seguro obrigatório e

outros segurosde todos os veículos municipais;

VI - executar outras atividades correlatas.

Art. 40. Ao DepartamentodeEstradasVicinais compete:
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I - coordenar,executar e manter os serviços de obraspúblicas;

11- manter os serviços de iluminação pública e dosprédios municipais;

111 - construir e conservar os próprios municipais;

IV - realizar a abertura, implantação, urbanização e conservação de estradas e

caminhosmunicipais e vias públicas;
-

V - assistir e assessoraro Prefeito Municipal na formulação e execução de políticas,

programas,planos, projetos, diretrizes e metasreferentesàsobrase aosserviçospúblicos;

VI - executar outras atividades correlatas.

Art. 41. Ao Departamentode Meio Ambiente, Parquese Jardins compete:

I - promover, implantar, coordenar, fiscalizar e avaliar aPolítica deMeio Ambiente;

11 - aplicar e destinar os recursos provenientes do Fundo Municipal de Meio

Ambiente;

111 - exigir, na forma da legislação vigente, para instalação, ampliação e/ou reformas

de atividades potencialmente degradadorase poluidoras do meio ambiente, a apresentaçãode

estudosprévios de impacto ambiental, de impacto de vizinhança, de impacto de publicidade, a

que sedará ciência aosórgãos afins;

IV - convocar audiênciaspúblicas em assuntosde interesseambiental;

V - promover, coordenar, planejar, executar e avaliar o licenciamento ambiental no

Município, ou em âmbito regional, de forma integrada por meio deparcerias ou não;

VI - promover a preservação e conservaçãodo ambiente natural do Município, bem

como definir os espaçosterritoriais do Município a seremespecialmenteprotegidos;

VII - fomentar a promoção da educaçãoambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientizaçãopública para a preservação,conservaçãoe recuperaçãodo meio ambiente;

VIII - promover, elaborar e executar, cursos, palestras, seminários e eventos sobre a

temática ambiental, podendo emitir os devidos certificados, e podendo ser estas atividades,

onerosasou gratuitas e, quando onerosasos recursos serãodestinadosao Fundo Municipal de

Meio Ambiente;

IX - coordenaroutras atividades correlatas.

SeçãoVII

Da SecretariaMunicipal de Agricultura, Agronegócio, Indústria e Comércio
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Art. 42. A SecretariaMunicipal de Agricultura, Agronegócio, Indústria e Comércio é

órgão de assessoramentoao Prefeito e de planejamento, execução, coordenação,controle e

avaliação das atividades do Município, relacionadas com a elaboraçãode estudos,pesquisas,

planos, programase projetos voltados para o atendimento dasnecessidadesda agricultura, do

agronegócio,da indústria, do comércio e de serviços, competindo-lhe especialmente:

I - coordenar, no âmbito da suacompetência e em colaboração com os demais órgãos

de planejamento do Município, a elaboração de estudos, pesquisas, planos, programas e

projetos voltados para o atendimento das necessidadesda agricultura, do agronegócio, da

indústria, do comércio e de serviços;

11- coordenar estudos e ações voltados para a elevação do grau de produtividade,

competitividade e qualidade dos bense serviçosproduzidos e comercializados no Município;

111 - fomentar e implementar as atividades de pesquisa, planejamento, e assistência

técnica voltadaspara a indústria, comércio e serviços;

N -promover, em articulação com os demais órgãos competentes do Município, a

infraestrutura necessáriaao desenvolvimento da indústria, comércio, serviços;

V - estabelecer critérios e medidas que disciplinem o exercício das atividades em

logradouros públicos para emissãodo Alvará de Licença consoantea Legislação;

VI - coordenar e orientar a política de processosde tecnologia, visando a melhoria da

qualidade e dos custos praticados pela indústria, comércio e serviços produzidos e

consumidosno município, em consonânciacom os princípios ecológicos;

VII - buscar o desenvolvimento sustentável do município, no âmbito da indústria,

comércio e serviços,promovendo suaintegração com outras cidadese estados;

VIII - estreitar relaçõese incentivar futuros investidores;

IX - formular, coordenar e executar a política de desenvolvimento e apoio ao

comércio, à indústria e aosserviçosdo Município;

X - fomentar o desenvolvimento do comércio, da indústria e do setor de serviços, no

âmbito do Município, adotando para tanto, todas as medidas pertinentes a este objetivo, por

intermédio dos órgãosda suaestrutura;

XI - estabelecerdiretrizes e coordenar os programas e projetos relativos a macro e

micro localização de empreendimentosindustriais, comerciais, na áreade serviços, no âmbito ~

da competênciadaAdministração Municipal; ~

XII - estabelecerprioridades para a realização de investimentos públicos nos setores

dasatividades industriais, comerciais e de serviços;

XIII - coordenar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de

investimentos na indústria, comércio e serviços;
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XIV - executar atividades afins determinadaspelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 43. Ao Gestor deAgricultura, Agronegócio, Indústria e Comércio compete:

I - prestar assistênciatécnica aosagricultores, avicultores epecuaristasdo Município;

11- promover programas de prevenção e combate às pragas e às moléstias das áreas

animal e vegetal;

111 - desenvolver programas educativos e de extensão rural, visando a elevar os

padrõesdeprodução e de consumodosprodutos rurais;

IV - coordenar a política dos serviços de apoio com maquinário do Município aos

produtores do meio rural;

V - promover o incremento da produção, produtividade e qualidade, através de

programasde incentivo aosprodutores rurais;

VI - promover e incentivar o associativismo rural, bem como assistir àscooperativase

outras associaçõesde classesdeprodutores e trabalhadoresrurais;

VIII - proporcionar maior eficiência dos serviços de assistência técnica e extensão

rural, prestadosaossetoresagrícolase pecuários;

IX - promover ações voltadas ao desenvolvimento, turístico, industrial, comercial e

dos serviços, com a geração de emprego e renda, propondo a política municipal ao

desenvolvimento econômico;

X - articular com as demais Secretarias,para promover a divulgação dos potenciais

econômicosdo Município;

XI - incentivar a instalação, ampliação e modernização de empreendimentosvoltados

ao desenvolvimento econômico do Município;

XII - estimular e apoiar empreendimentos,a pequenae média empresa,asqueutilizem

matéria-prima local e a instalaçãonos distritos industriais;

XIII - executaroutras atividades correlatas.

Art. 44. Ao Departamentode Indústria, Comércio e Serviços compete:

I - promover campanhas de incentivo, envolvendo os estabelecimentos industriais,

comerciais e deprestaçãode serviçosdo Município; /~_

11 - incentivar e apoiar os empreendimentos voltados para a geração de novo~

empregose renda;

111 - articular-se com os organismos federais e estaduais, organizações não-

governamentais e entidades privadas com o objetivo de aumentar a oferta de empregos e

rendano Município;
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IV - apoiar ações voltadas para a reinserção de trabalhadores desempregados ao

mercadode trabalho, mediante cursos,treinamento, aperfeiçoamentoe reciclagem;

V - executaroutras atividades correlatas.

SeçãoVIII

Da SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Social

Art. 45. A SecretariaMunicipal de Desenvolvimento Social é órgão de assessoramento

aoPrefeito e de planejamento, execução,coordenação,controle e avaliação das atividades do

Município, relacionadas com assistência social, funcionando com o Departamento de

Erradicação da Miséria, Defesa Civil e Políticas Especiais, Departamento de Assistência

Sócio Infantil - CASI, Departamento da CasaPrópria, Coordenadoria de Emprego - SINE e

AssessoriaJurídica, competindo-lhe especialmente:

I - planejar, fomentar, executar e avaliar políticas especiais para crianças, jovens,

adolescentes,idosos e portadoresde necessidadesespeciais,de modo a suprir as necessidades

peculiaresde tais grupos depessoas;

II - providenciar, em articulação com as demais Secretarias, o encaminhamento de

carentes a outros centros de referência fora do Município, quando os recursos assistenciais

locais forem insuficientes;

III - acatarasdecisõesexpressasdo ConselhoMunicipal deAssistência Social;

IV - promover o levantamento dos problemas da população carente, a fim de

identificar ascausase combatê-las;

V - coordenar, planejar, dirigir e executar atividades e políticas de Assistência Social

destinadasa:

a) proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência,à juventude, à velhice

e aosportadoresde necessidadesespeciais;

b) amparo às crianças, adolescentes,jovens, idosos e aos portadores de necessidades

especiais,consideradoscarentes; .. N
c) promoção da integração aomercado de trabalho; ~

d) habilitação e reabilitação daspessoasportadorasde deficiência e apromoção de sua

integraçãoà vida comunitária;

e) prestar atendimento e assessoramentoà pessoaportadora de necessidadesespeciais

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, visando à obtenção da garantia de um salário mínimo de benefício

mensal conforme dispuser a legislação federal aplicável;
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VI - manter cadastrodaspessoascarentesdo Município;

VII - fazer sindicância para verificação do nível de carência e da real necessidadede

assistênciapor parte do Município;

VIII - adotarmedidasquepossammelhorar o nível de vida daspessoascarentes;

IX - criar, através de programas de apoio, condições para que as farrulias carentes

possamsair de seuestadodemiséria absoluta;

X - interagir com órgãos federais e estaduais visando à complementação de ações

assistenciais;

XI - promover a assistênciaao menor carente do Município, criando programas de

amparoaomesmode forma a evitar a suamarginalização pela sociedade;

XII - cuidar para que sejamcumpridas asnormasprevistas no Estatuto daCriança e do

Adolescente;

XIII - formular e executar aPolítica Municipal do Idoso;

XIV - viabilizar formas alternativas de participação, integração e convívio para o

idoso;

XV - proporcionar açõesde integraçãoentre asdemais gerações;

XVI - estimular a participação do idoso, por meio das suas organizações

representativas e pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, para formulação de

políticas, controle de açõese defesade direitos;

XVII - priorizar o atendimento ao idoso em suaspróprias farrulias, em detrimento do

atendimento asilar, com exceçãodos idosos que não possuamcondições que lhes garantam a

própria sobrevivência ou seencontramem situaçãode risco;

XVIII - descentralizar a prestaçãode serviços aos idosos para os bairros periféricos,

distritos e patrimônios rurais;

XIX - articular açõescom arede de serviços existentes;

XX - estabelecer mecanismos de divulgação e informação sobre o processo de

envelhecimento;

XXI - apoiar estudose pesquisassobreasquestõesrelativas ao envelhecimento;

XXII - fomentar a criação de grupos de convivência de idosos nascomunidades;

XXIII - atendero idoso em situaçãode risco;

XXIV - possibilitar ao idoso fórum de discussãoda suacondição de vida e luta pelos

seusdireitos;
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xxv - asseguraros direitos sociaisdo idoso, criando condiçõesde promoçãode sua

autonomiaeparticipaçãonasociedade;

XXVI - implementaraçõesparaevitar abusos,discriminaçãoe desrespeitoaosgrupos

merecedoresde políticas especiais, tais como crianças, adolescentes,jovens, idosos e

portadoresdenecessidadesespeciais;

XXVII - executar outras atividades correlatas que lhe forem determinadaspelo

Prefeito.

Art. 46. À AssessoriaJurídicacompete:

I-examinarosaspectosjurídicos dosatosadministrativos;

11- orientarsindicância,inquérito eprocessoadministrativodisciplinar;

111 - assessoraro Prefeito Municipal e as unidades administrativas em assuntos

jurídicos;

IV - emitir pareceressobrequestõesjurídicas, administrativase fiscais;

V - armazenar,disseminar,dar tratamentotécnico à legislaçãomunicipal, federal e

estadualpertinenteà açãodaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

VI - colaborar com os demais órgãos, fornecendo subsídiospara a formulação de

políticaspúblicas,planos,projetoseprogramasde interessedoMunicípio;

VII - executaroutrasatividadescorrelatas.

Art. 47. Ao GerentedeBenefíciosSociaiscompete:

I -programar,dirigir e supervisionara execuçãodosprogramas,fixando os objetivos

de ação dentro das disponibilidadesde recursos,das característicasdo meio social e das

orientaçõesdaSecretaria;

11- programare supervisionara elaboraçãoe, a execuçãoe a avaliaçãodeprojetosde

assistênciaSocial;

111 - orientar estudos e pesquisas para a identificação de indicadores SOCIaIS

relacionadoscomacompetênciadaSecretaria;

IV - viabilizar bancode dadoscom os cadastrosde entidadese organizaçõessociais,

clubesdeserviços,entreoutros,visandoa articulaçãoe a açãointegrada; . /\

V - viabilizar canaldedivulgaçãopermanentedasaçõesdesenvolvidaspela secretaria,~

buscando a transparência nas ações e investimento de recursos e a participação da J

comunidade;

VI - elaborar o Diagnóstico da realidade social o plano plurianual de Assistência

Social, definindo ações,bem corno programas,projetos, benefíciose serviçosque visem o

estabelecimentodapolítica deassistênciasociale suarespectivaprevisãoOrçamentária;
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VII - programar e coordenar a execuçãode açõesvoltadas para o atendimento à política

de atenção aos direitos da criança e do adolescente,previamente aprovada Pelo Conselho

Municipal dosDireitos daCriança e do Adolescente;

VIII - incentivar a criação de fóruns permanentes visando sensibilizar a população

atravésde suasentidadesde atendimento e de defesade direitos para asproblemáticas de cada

segmentovulnerabilizado, buscandoformas alternativas de intervenção;

IX - captar demandas e necessidadesda população para definir procedimentos de

intervençãopara o atendimento dassituaçõesapresentadas;

X - realizar cadastramentoda demandade usuários;

XI - realizar estudo social, diagnóstico e prognóstico das situações sociais a fim de

efetuar os encaminhamentosnecessários;

XII - manter intercâmbio e cadastramento atualizados dos recursos da comunidade,

efetivando a intersetorialidade;

XIII - realizar visitas domiciliares;

XIV - executar outras atividades correlatas.

Art. 48. À CoordenadoriadeEmprego - SINE compete:

I - propor aosórgãospúblicos e entidadesnão governamentais,inclusive acadêmicase

de pesquisas, programas, projetos e medidas efetivas que visem a minimizar os impactos

negativos do desempregoconjuntural e estrutural sobremercadode trabalho do Município;

II - elaborar e apoiar projetos e formular propostas que possibilitem a obtenção de

recursose linhas de crédito para a geraçãode trabalho, emprego e renda e qualificação social

e profissional no município, estabelecendoconvênios e/ou parceriasquandonecessário;

IH - propor programas, projetos, açõese medidas que incentivem o associativismo, o

cooperativismo, o empreendedorismo e a auto-organização como formas de promover o

desenvolvimento econômico e social sustentável nas áreasurbanas e rurais do município e

enfrentar o impacto do desemprego;

IV - proceder ao acompanhamentoda utilização dos recursos públicos utilizados na

geraçãode trabalho, empregoe renda e na qualificação profissional no município, priorizando

os oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, propondo as medidas que julgar

necessáriaspara melhoria do desempenhodasPolíticas Públicas;

V - executar outras atividades correlatas.

Art. 49. Ao Departamento do Centro deAssistência Sócio Infantil- CASI compete:

I - orientar, preparar e organizar toda a áreada Assistência Sócio Infantil - CASI;

Il - gerir todo o setor do Centro de Assistência Sócio Infantil - CASI;
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IH - promover assistênciaa todos os órgãos da Secretaria, no desenvolvimento de suas

atividades;

VI - organizar a agendade compromissos técnicos e sociais do secretário;

V - executar atividades voltadas para o controle de tramitação e andamento dos

processos,papeletase demais documentosenviados aoSecretário e/ou por ele emitidos;

VI - assegurar a manutenção das condições operacionais ao cumprimento dos

objetivos daSecretaria;

VH - executar outras atividades correlatas.

Art. 50. Ao Departamento de Erradicação da Miséria, Defesa Civil e Políticas

Especiaiscompete:

I - coordenar a execuçãodasatividades relativas a erradicaçãoda miséria, defesacivil

e políticas especiais;

H - fomentar e implementar o desenvolvimento de estudose pesquisasque contribuam

paraa erradicaçãodamiséria;

IH - instruir a população sobrecomo proceder em casosde diferentes calamidades;

IV - realizar a desocupaçãodo pessoale material dasáreasatingidas;

V - proporcionar assistênciaaosflagelados;

VI - adotar procedimentos e praticar os atos necessários à redução dos prejuízos

sofridos por particulares e entidadespúblicas em decorrênciade calamidade;

VII - asseguraro funcionamento dosprincipais serviços de utilidade pública;

VIII - criar condiçõespara recuperaçãode moradias;

IX - estudare executarmedidaspreventivas;

X - executaroutras atividades correlatas.

Art. 51. Ao Departamentoda CasaPrópria compete:

I - coordenar a execução das atividades relativas a incentivar a aquisição da casa

própria;

11- fomentar e implementar o desenvolvimento de estudose pesquisasque contribuam

paracompra da casaprópria;

111- executar outras atividades correlatas.

SeçãoLX

Da SecretariaMunicipal deEsporte, Lazer, Cultura eTurismo
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Art. 52. A Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo é órgão de

assessoramentoao Prefeito e de planejamento, execução, coordenação,controle e avaliação

das atividades do Município, relacionadas com lazer, cultura, turismo, esportes e eventos

funcionando com os departamentospróprios, competindo-lhe especialmente:

I - açõesvoltadas à formação intelectual, moral e cívica;

II - cultivo e desenvolvimento dasartese atividades literárias;

III -propor a aquisiçãode livros para asbibliotecas públicas e promover a recuperação

dosmesmos;

IV - promover a recuperaçãoe aquisição de objetos de valor histórico-cultural para o

Município;

V - realizar programaçãocultural nasescolasmunicipais;

VI - coordenar asatividades deplanejamento, implantação e controle de equipamentos

esportivos no Município;

VII - promover e executar a política florestal e a preservaçãodos recursos naturais no

âmbito do Município;

VIII - desenvolver atividades integradas de educação ambiental mediante o

engajamentoem programasde desenvolvimento sustentávelnos diferentes compartimentos da

cidade;

IX - elaborar estudospara subsidiar apolítica pública de preservaçãoe conservaçãodo

meio ambiente;

x - incentivar e desenvolver estudose pesquisascientíficas relacionadascom suaárea

de competência,divulgando amplamenteos resultados;

XI - formular, juntamente com o Conselho Municipal de cultura, normas e padrões

gerais relativos à preservação,restauraçãoe conservaçãodo patrimônio visando asseguraro

desenvolvimento em basessustentáveispara o bem-estarda população;

XII - executaroutras atividades correlatasque lhe forem determinadaspelo Prefeito.

Art. 53. Ao DepartamentoMunicipal de Cultura, Turismo e Lazer compete:

I - execuçãodapolítica municipal relacionada à Cultura;

II - zelar pelo patrimônio histórico, cultural, artístico e científico do Município;

III - promover a recuperaçãoe aquisição de objetos de valor histórico-cultural para o

Município;

IV - elaborar relatório mensaldasatividades de cultura desenvolvidase promovidas no M-
Município; ~

V - promover e difundir o turismo no Município;
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VI - executar outras atividades correlatas.

Art. 54. Ao DepartamentoMunicipal deEsportescompete:

I - promover manifestações esportivas desenvolvidas e organizadas pela população

local a fim de valorizar as iniciativas coletivas;

U - coordenar asatividades de práticas esportivase recreativaspara apopulação;

Ill - propor políticas municipais de desenvolvimento do esporte e lazer acessíveis,

principalmente, à população de baixa renda;

IV - executar outras atividades correlatas.

Art. 55. Ao DepartamentoMunicipal deEsportescompete:

I - promover o acessoà prática do esporte, do lazer e da atividade física da população

do Município de forma equânimee participativa, visando à integraçãoe inclusão social;

U - definir normase critérios para o funcionamento e utilização dos espaçospúblicos e

dos cenários esportivos para a prática do esporte competitivo, o lazer e as atividades físicas

por parte da população e entidadesafins no Município;

Ill - promover programas e ações de assistência técnica e apoio às representações

desportivas municipais, às organizaçõesesportivas e de lazer e aosórgãos representativosda

comunidade;

N - promover a articulação com órgãos federais, estaduaise municipais, assegurando

a coordenação e a execução de programas e ações de promoção do esporte, do lazer e da

atividade física;

V - definir, promover e divulgar o calendário anual esportivo e de lazer do Município,

de forma articulada e participativa com as organizações correlatas, em consonância com as

diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

VI - promover a inclusão do Município nasprogramaçõesregional, estadual,nacional

e internacional de eventose campeonatosesportivos;

VII - administrar o funcionamento, manutençãoe qualidade da infraestrutura física e

unidadesque compõem a redepública municipal de esporte,lazer e de atividade física;

VIII - Implantar, alimentar e manter atualizado um sistema de informação sobre a

prática do esporte,o lazer e a atividade física, em articulação com órgãosestaduais,federais e

municipais afins;

IX - exercer atividades de suporte e coordenaçãodos órgãos colegiados afins às áreas

do esporte,lazer e atividade física;

x -executar outras atividades correlatas.
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SeçãoX

Da SecretariaMunicipal deAdministração, PlanejamentoeFinanças

Art. 56. A SecretariaMunicipal de Administração, Planejamento e Finançasé o órgão

de assessoramentoao Prefeito e de gestãode atividades relacionadas com administração, tais

como recursos humanos, gestão financeira, fiscalização, rendas e tributos, contabilidade,

tesouraria, patrimônio e arquivo geral, funcionando através de diretoria e departamentosde

mesmosnomesde suasáreasde atuação,competindo-lhe especialmente:

I - coordenar os Departamentos de recursos humanos, compras, licitações,

almoxarifado, rendase tributos, contabilidade, tesouraria, informática, patrimônio, convênios

e contratos;

11 - planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes das áreas e

departamentossob suaresponsabilidade;

111 - promover e executar convênios relativos à Secretaria Municipal de

Administração, Planejamentoe Finanças;

IV - administrar os convênios e contratos, acompanhandoa liberação dos recursos, a

execuçãodosmesmosdentro dosprazosestabelecidose a suaprestaçãode contas;

V - preparar o relatório anual de suasatividades e submetê-lo aoPrefeito;

VI - manter absoluto controle através de registro em livros próprios de convênios,

publicações, leis, decretos, portarias, correspondências recebidas e enviadas e toda matéria

concernente;

VII - providenciar aspublicações dos atosque a lei definir;

VIII - elaborar suaproposta orçamentáriaparcial;

IX - manter controle estatístico de todas as atuações através de mapas e gráficos

analíticos;

X - assessorarasdemais SecretariasMunicipais propondo medidas de racionalização e

modernização;

XI - assessoraros Departamentos no cumprimento de todos os programas a eles

correlatos;

XII - elaborar e propor ao Prefeito, em articulação com os demais órgãos, a estratégia

e asdiretrizes de desenvolvimento do Município e acompanhara implementação dos planos e

diretrizes de trabalho da administração;

XIII - executar ações relacionadas ao exercício de supervisão, coordenação,

planejamento, assessoramentotécnico;
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XIV - apoio necessário à execução de programas administrativos, bem como o

aprimoramento técnico, funcional e acadêmicodos servidores, visando aumentar a eficiência

eprodutividade dos serviçosprestados;

XV - fiscalização do patrimônio;

XVI - proceder ao exame de projeto de edificação, reforma ou demolição de prédio

particular;

XVII - expedir alvará de construção, reforma e demolição para os projetos e habite-se

em conformidade com asnormasurbanísticasmunicipais;

XVIII - orientar a comunidadena regularização de construçõesclandestinas;

XIX - expedir alvará de licença ou autorizaçãopara funcionamento de estabelecimento

comercial, industrial ou prestadoresde serviços;

XX - promover o embargo de construção irregular ou clandestina, autuar o infrator e

comunicar aoPrefeito o surgimento de favela ou agrupamentosemelhante;

XXI - providenciar a remessapara o cadastro técnico municipal de informações sobre

alteraçõesfísicas nas áreasurbanas,tais como término de construçãoe a entregade alvarás e

habite-se,demolições e acréscimos;

XXII -Tavrar auto de infração e aplicar penalidadesprevistas na legislação municipal;

XXIII - fiscalizar a construção, reforma, conservação, restauração e demolição de

edificaçõese obrascivis, zelandopelo cumprimento da legislação urbanística;

XXIV - remeter diariamente documentos relativos a pagamentose recebimentos aos

setorescompetentesatravésde relação, devendoser arquivadauma cópia;

XXV - controlar com eficiência o ingressode receitas;

XXVI - manter controle eficiente sobre o ingresso de receitas provenientes de

transferências(FPM, ICM, IPVA, IPI, ITR, etc.);

XXVII - cruzar periodicamente os saldos de controles da tesouraria com os da

contabilidade;

XXVIII - verificar o cumprimento dasfasesda despesae das formalidades legais;

XXIX - fazer o controle de arrecadaçãode tributos separadospor impostos;

XXX - manter arquivo de controle de duplicatas e outras obrigações por data de

vencimento;

XXXI - controlar em separado:Restosa Pagarprocessadose nãoprocessados; Kf5t
XXXII - controlar em planilhas as operaçõesde créditos realizadas indicando toda f

composisãodos saldos;
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XXXIII - manter arqUIVO próprio com cópias dos documentos referentes aos

pagamentosefetuados;

XXXIV - fazer a escrituraçãocontábil de preferência por meio informatizado;

XXXV - manutenção em arquivo de cópias de segurançade programas e relatórios

informatizados;

XXXVI - fazer a escrituraçãoatravésde documentos fidedignos e originais;

XXXVII - elaborar Balancetes,Balanços e outros demonstrativos contábeis;

XXXVIII - elaborar em conjunto com o Gabinete e demais secretarias,anualmente,o

Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Proposta de Lei Orçamentária para o

ano seguinte;

XIL - preparar a Prestaçãode Contas anual para ser enviada ao Tribunal de Contas do

Estado;

XL - preparar as prestaçõesde contas de convênios em articulação com a secretaria

que o executou;

XLI - manter atualizadaa escrituraçãodos Livros Diário e Razão;

XLII - fazer escrituração simultânea nos sistemas orçamentário, patrimonial e

financeiro;

XLIII - escriturar os débitos e créditos com individualização de devedor e credor;

XLIV - acompanhar os gastos com pessoal, tendo em vista o cumprimento do limite

permitido pela Lei Complementar n° 10112000e legislaçõesaplicáveis;

XL V - executar outras atividades correlatasque lhe forem determinadaspelo Prefeito.

Art. 57. Ao Gestor Financeiro compete:

I - organizar os serviços de contabilidade da Prefeitura, traçando o plano de contas,o

sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle

contábil e orçamentário;

11- digitar dadosconstantesde documentos-base;

111- coordenar a análise e a classificação contábil dos documentoscomprobatórios das

operaçõesrealizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas da

Prefeitura;

IV - acompanhar da execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, ~_

examinandoempenhosde despesasem face da existência de saldo nasdotações; ~

V - elaborar balanços, balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros

consolidadosda Prefeitura;
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VI - auxiliar na informação de processos, dentro de sua área de atuação, e sugenr

métodoseprocedimentos que visem a melhor coordenaçãodos serviços contábeis;

VII - organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial da

Prefeitura, transcrevendodadose emitindo pareceres;

VIII - supervisionar o arquivamento de documentoscontábeis;

IX - executar outrasatividades correlatas.

Art. 58. Ao Tesoureiro Municipal compete:

I - verificação de lançamentosde entradae saídade receita;

11- controlar a aplicação financeira, transferência bancária;

111 - manter controle dos recursos financeiros existentes em contas correntes,

controlando os depósitos e as retiradas de acordo com a documentaçãocorrespondentepara

acompanhamentoe conciliação bancária;

IV - acompanhar e conferir a exatidão de documentos para emissão de guias de

recolhimento;

V - conferir e responsabilizar-se nas ações de movimentação financeira tanto do

sistemade caixa como de tesouraria;

VI - efetuar o pagamentodasdespesasde acordo com asdisponibilidades financeiras e

normaslegais vigentes;

VII - elaborar asconciliações bancárias;

VIII - efetuar informações financeiras de fundos e contas bancárias e a elaborar dos

respectivosplanos de aplicaçõespara esferasEstaduaise Federais;

IX - executar outras atividades correlatas.

Art. 59. Ao Contador compete:

I - selecionar e analisar os elementos necessanos para a elaboração da previsao

orçamentária de cada exercício, incluindo projetos e programas, e fazer o acompanhamento

dasreceitase despesasestimadase dasrealizadas;

11- acompanhar mensalmente as alterações de receita e despesa,visando à possível

abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento, além de efetuar o registro diário

dessasalterações;

III - elaborar o processode crédito adicional e submetê-lo à aprovaçãodo Prefeito; ./N--
IV - orientar a classificação e avaliação de despesas,examinando sua natureza~

assegurandoa observânciada verba orçamentária destinadapara cadaitem de despesa;
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v - elaborar e assinardemonstraçõescontábeise relatórios gerenciais, que fazem parte

dos processosdebalancetes,balançose prestaçõesde contas,nos termos daLei n° 4.320/1964

e encaminhá-losaoPrefeito para análisee aprovação;

VI - registrar e controlar osbens imobilizados;

VII - promover inventários sobre os bens imobilizados para fins de controle e

cumprimento dasdeterminaçõesdo Tribunal deContasdo EstadodeMinas Gerais;

VIII - executaroutras atividades correlatas.

Art. 60. Ao Departamentode Fiscalização compete:

I - assistir diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal no desempenhode

suas atribuições, quanto aos assuntos e providências que, no âmbito do Poder Executivo,

estejam relacionadas com a defesa do patrimônio público, ao controle interno, a auditoria

pública e àsatividades de ouvidoria geral;

II - promover apoio aos órgãos da administração municipal no que concerne ao

cumprimento de obrigaçõesjunto aosórgãosfiscalizadores e de tomada de contas;

III - desenvolver, implantar e coordenar um sistema de auditoria interna, com o

propósito de praticar, e efetivamente resguardar,o princípio da autotutela nos atos e contratos

da administraçãopública;

IV - promover e coordenar avaliações periódicas sobre a eficiência, eficácia e

pertinência da estrutura organizativa da Prefeitura Municipal, com o propósito de adequá-la

permanentementeàs necessidadesda sociedade, aos objetivos e metas institucionais, bem

como àsnormasfixadas pelos órgãosde controle daAdministração Pública;

V - avaliar periodicamente a eficiência e eficácia do sistema de controle interno do

Município, propondo asmudançasestruturais necessáriaspara seumelhor funcionamento;

VI - planejar e coordenar a revisão e atualização dos fluxos dos processos

administrativos, objetivando a celeridade, a transparênciae a economia dos recursosna gestão

institucional, bem como a melhoria na prestaçãodos serviçosmunicipais;

VII - receber, identificar e apurar abusos,omissões, injustiças, morosidade, descaso,

desídia da administração municipal, cometidos contra cidadãos, entidades públicas ou

privadas, propondo, para tanto, as medidas cabíveis pertinentes para sua imediata correção,

bem como encaminhar os fatos e conclusõesà Advocacia Geral do Município, para que seja

instaurado o procedimento administrativo adequadoa apuraçãode eventuais falhas e ilícitos

funcionais; 6\.
VIII - receber, encaminhar e apurar reclamações, demandase queixas da populaç~

sobre a gestão pública municipal, recomendando as medidas cabíveis e zelando pelo seu

cumprimento;
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IX - executar e controlar os procedimentos de liquidação de autarquias, empresas

públicas e demaisórgãosda administração indireta do Poder Público Municipal;

X - manter o registro e o arquivamento das reclamações recebidas e das respostas

enviadasaosreclamantes,dentro dos prazos fixados na legislação;

XI - propor medidas de incentivo aos servidores públicos para o cumprimento das

normas,obtençãode resultadose alcancedemetasde eficiência, eficácia e economicidade;

XII - executaroutras atividades correlatas.

Art. 61. Ao DepartamentodeRendase Tributos compete:

I - coordenara execuçãodasatividades referentesaoslançamentos;

11- fiscalizar as basesde cálculo utilizadas, controlar os recebimentos e inscrever os

débitos pendentescomo Dívida Ativa do Município;

111 - fomentar e implementar o desenvolvimento de estudos e pesquisas que

contribuam parao aperfeiçoamentodasatividades relacionadasà tributação;

IV - executaroutras atividades correlatas.

Art. 62. Ao DepartamentodeRecursosHumanos compete:

I - definir normas e diretrizes relativas às informações cadastraisdos eventos da vida

funcional dos servidores públicos municipais, inclusive aquelas relativas ao seu

recadastramentoanual;

11 - definir normas e diretrizes relativas ao registro e assentamento de todos os

elementos e ocorrências relacionados à vida funcional e respectivos deveres e direitos de

servidoresmunicipais;

111- definir normas e diretrizes relativas aoseventosde frequência e contageme tempo

de serviço dos servidorespúblicos municipais;

IV - gerir os quadrosde pessoalda Administração Direta;

V - gerir a folha de pagamentoda Administração Direta;

VI - subsidiar a política municipal de gestãode pessoas,no âmbito da Administração

Direta, com dadosobtidos por meio de pesquisassalariais;

VII - gerenciar o cumprimento de normas para o ingresso de servidores em cargos de

provimento efetivo e em comissão, assim como para a contratação de pessoal por tempo

determinadopara o atendimento de excepcional interessepúblico;

VIII - orientar os órgãos setoriais na elaboraçãode relatórios de impacto financeiro;

_____IX -prestar atendimento.presenciale permanente.aosservidorespúblicos municipais e

munícipes nos assuntospertinentesà áreade gestãodepessoas;
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x -atuarde forma integrada com os órgãos setoriais daAdministração Direta;

XI - executaroutras atividades correlatas.

Art. 63. Ao Departamentode Patrimônio e GestãodeMaterial compete:

I - implementar sistemase ferramentasde gestãona áreadematerial e patrimônio;

li - atestarnotas fiscais dos materiais de consumoe permanenterecebidospela áreade

material e patrimônio;

III - acompanhar diariamente as rotinas de material e patrimônio, principalmente

atravésdos indicadores, identificando e solucionando asanomaliascrônicas;

IV - propor medidase tomar açõesparareduçãode custos;

V - cadastraro material permanentee os equipamentosrecebidos;

VI - manter registro dos bensmóveis, controlando a suamovimentação;

VII - verificar, periodicamente, o estado dos bens móveis, imóveis e equipamentos,

adotandoasprovidências para a suamanutenção,substituição ou baixa patrimonial;

VIII - coordenar o recebimento, conferência e distribuição, mediante requisição, dos

materiais permanentesadquiridos;

IX - fazer o recebimento provisório dos materiais permanentes e encaminhar notas

fiscais para serematestadaspelas áreasresponsáveispelo recebimentodefinitivo;

X - desenvolveroutras atividades relacionadasà área,a critério da chefia imediata.

SeçãoXI

Do Instituto dePrevidência dosServidoresMunicipais deDores do Indaiá

Art. 64. Compõe a estrutura da Administração Indireta do Município o Instituto de

Previdência dos ServidoresMunicipais - IPSEMDI.

Parágrafoúnico. A estrutura organizacional e competênciasdo Instituto de Previdência

do Município, autarquiamunicipal, serãoestabelecidasem lei específica.

SeçãoXV

Das competênciascomuns

Art. 65. Sãocompetênciascomuns a todasasSecretarias:

I - promover e executar convênios concernentesàssuasáreasde atuação;
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U - apresentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados por seus

departamentose servidores;

Ill - elaborar suaproposta orçamentária parcial e remetê-la ao órgão competente para

fins de estudo e inclusão no projeto de lei de orçamento do Município, anualmente até o

encerramentodo mêsdejunho;

IV - orientar, coordenar e supervisionar as atividades dos órgãos relacionados às suas

atividades.

Capítulo IV

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 66. A organizaçãobásicadaPrefeitura Municipal de Dores do Indaiá, observadoo

princípio da hierarquia, fundamenta-se no pressuposto de que todos os órgãos,

independentementede seunível hierárquico, atuarãoem regime de mútua colaboração.

Art. 67. O organograma representativo da estrutura organizacional da Prefeitura

Municipal de Dores do Indaiá consta do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei

Complementar.

Art. 68. Nas Leis Orçamentárias anuais constará o orçamento por secretaria, com os

respectivosvalores orçadospara os departamentose atividades que lhes sãoafins.

Art. 67. As despesasdecorrentesda presente Lei Complementar correrão à conta de

dotaçõespróprias do orçamento vigente.

Art. 66. Fica revogadaa Lei Municipal n° 2.484, de 23 de abril de 2013.

Art. 67. Esta Lei Complementar entra em vigor na datade suapublicação.

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá / MG, 31 de dezembrode 2014.

u~~.
R~n'tJ lfrônio Zica da Costa .

Prefeito Municipal

Página 43 de 43


	Page 1
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 2
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 3
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 4
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 5
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 6
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 7
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 8
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 9
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 10
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 11
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 12
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 13
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 14
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 15
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 16
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 17
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 18
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
	;t- 

	Images
	Image 1


	Page 19
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 20
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 21
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 22
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE"DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 23
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 24
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 25
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 26
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 27
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 28
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 29
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 30
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 31
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 32
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 33
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 34
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 35
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 36
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 37
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 38
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 39
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 40
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1


	Page 41
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 42
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 43
	Titles
	PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
	u~~. 

	Images
	Image 1



